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PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONTRATO

Rub.:_

CONTRATO N» 100/2024 - PMC

PROCESSO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA GÁS DO
SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob
onT 00.870.827/0001-56.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de

Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas, portadora do RG
N°20780732002-4, e a empresa GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
00.870.827/0001-56, com sede na Avenida Coronel Trajano Brandão, S/N, Bairro
Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°
033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 012/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 012/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 022/2023 - CPL/PMC

CL ÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 70.180,00 (setenta mil cento e oitenta reais),
conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unidade P. Unit P. Total

1
Agua Mineral (Recargas de 20

Litros)
Unidade 6.000 R$ 10,05 60.300,00

2 Agua Minerai I Lts sem Gás Unidade 4.000 R$ 2,47 9.880,00

70.180,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

CLÁUSüLA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

26 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

0812300522135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.
SOCIAL

339030 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 15.338-9.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda- DA RESCISÁO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

ÇLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econôinico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 10 de junho de 2024.
MARCUS BARBOSA BRANOAO

htlp7's*iprci{Ovbr/«>tin«dor'di|iUl '

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

RG N°20780732002-4

Secretário(a) Municipal de Assistência
Social

CONTRATANTE

GAS DO SERTÃO LTDA

C.N.P.J sob o n.° 00.870.827/0001-56,
Marcus Barbosa Brandão, R.G. n.°

033011942007, C.P.F. n.° 790.067.954-53

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: yrKÍ)jAA/^

CPF: 07 .4^3 ~ GO

Nome:^/lc/yir3 ji^hV.OK
CPF:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CARUTAPERA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 1/2024-PMC-MA

Processo Adminístrollvo 76/202-1 • PMC/MA
A Prefeitura Municipal de Coruiapera - MA. Através de sou Agente de

Contratação e sua Equipe de Apoio, torna púbLico paru conhecimento dos interessados que
realizara licljaçâo, na modalidade Concorrência ületrónrca n'-' 01/2024 - PMC-MA, tipo
menor preço, do tipo Menor Preço Qlolxnt, objetivando a Conirataçúo de empresa
especializada para execução de serviços de pavlmeniação em vias rurais no Município de
Canjtapera - MA, de acordo com condiçdes, especificações e quanlldnde.s constantes no
Edital e seus anexos, em sessáo púfaiíca eletrônica a partir das lOiiOQrnin (fiorário do
Brasília • DFJ rio dia 29/08/2024, através do site v/ww.porlaldecornprascdrutapeia.conn.br,
nos lermos da Lei Federal n® 14,133/2021, apücando-sc os proccdimenlos determinado
pela Lei Corr^lemeniar n.? 123/2006 alterada pela Lei Complementar riv 147 de 07 de
agosto de 2014. O Edital esta disponibilizado, n.i integro, no endereço eletrônico
luww.portaldccomprascarutapcra.com.bf o i.itnbcm poderá ser üdo c/ou obtido no site da
Preftíitura Municipal dc Caruiapera liltp5://VAvw.cafutapcrí).i'na.80v.br, no SÍNCCONTRATA
ivwrvv.tcsma.tc.br e no setor de Contratações, liíuada á Praça P.adrt' Augusto tVozzett. n®
400. Centro, CEP 65.295-000, Carutapenj/MA, dc 2- a B-t feira, no noràrio das OSh ás 12h,
Poderá ser sofScIlaüa também através do e-mail; cplcan;tapcra(il>grriaíl.cüm.

Carulapera. 9 de Agosto de 2024.
LUIS HENRIQUE SANTOS DUARTE

Agente de Contralaçilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N? 96/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL
iNFRAESlRUTURA/SEMIE OBJETO; ConUatação de prestação de serviços do manutenção
preventiva e corretiva dos poços artesianos, Contratada valor RS 530.000,00 iseiscento.s e
trinta mil reais)., CONTRATADA IFAl. EMPREENDIMENTOS ITDA inscrHo(á] no CNPJ mi>
30.169.852/0001-78,,, - MODALIDADE: CONCORRÉNCiA EIETRONMCO 04/2024. AMPARO
LÍGAI: Lei Federal n* 8.566/93 e suas Posteflofus nlter-ações a Proposta de Preços.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA). 7 dc agaslo de 2024 - CONTRATa\NTE: Sr Ivan
Prudêncio da Silva. Assessor <le Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N? S8/2Ü14

PREfEITURA MUNICIPAL QE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÂO/SEMAD OBJrTO: contratação de empresa para fornecimento de água
minerai, conforme as especificações, quantidades e condições comidas neste Contrato,
Termo de Referência o Proposta de Preços da Contratada, valor R$; 95.3ÜS.00 {noventa e
cinco mil reais),, CONTRATADA GÂS DO SERTÃO l.TDA, inscrita no C.N.P.J sob o n."?
00.870.827/0001-56,, - MODALIDADE; PREGÃO ELFTRONICO n? 012/3023. AMPAip LEGAL;
Lei Federal n"^ B.66G/93 e .suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12
(doze) meses. Colinas - {MA|. 10 rie junho dc 2024 CONTRATANTE; Sr Ivan Prudêncio da
Silva. Assessor de Relações Institucionais e Plarjejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N" 99/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS ÜBJEJO:
contratação de empresa ptira farrtecimonto de água mineral, conforme as especificações,
quantidades e condiçoiss contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratado, valor RS: 95.305,0 (noventa c cinco mil trezentos e cirtco reais),
CONTRATADA GÂS 00 SERTÃO LTOA, inscrita no C.N.P.J sob o n.a 00,870.827/0001-56.. •
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n? 012/2023, AMPARO LEGAL: lei Federal n' S.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas -
(MA). 10 de junho de 2024 - CONTRATANTE: Sr Sollnne da Silva Monteiro. Secretaria
Municipal dc Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N» 100/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento do água mineral, conforme as especificações,
quantidades c condições contidas neste Contrato. Termo dc Referencia c Proposto dc
Preços da Contratada, valor RS: 71.415.00 (SetenUi c um mil quatrocentos e quinze reais),.
CONTRATADA GÁS DO ScRTÃO LIDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.c 00.870.827/nDDI-56.. •
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 do junho dc 2024 - CONTRATANTE; Sr Maria do Socorro Borba Torres. Secretaria

•  fVtuniclpal di: Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N^ 101/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNiaPAL DE SAÚDE OBJEJO:
contratação tíc emprc.sa para fornecimento dc água mineral, conforme as especificações,
qu3r>tld2des if condições contidas neste Contraio, Termo de Referência e Proposta dc
Preços da Conlralada. valor KS: 28.830,00 (vinte e oito mil otlocenlos e Innta reais)..
CONTRATADA GÁS DO SERTÃO LTDA, Inscrita no C.N.P.J sob o n.« 00.a70.S27/O001-S6., -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n'-' 012/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e 5U35 Posteriores alterações e Prc^osia de Preços, IIGÉNCIA: 12 (doze) meses. Colinas •
(fS^A), 10 de junliD de 2024 CONTRATANTE: Sr Solfane da Silva Ivtonieiro. Secretaria
Municipal di: Saúdu.

EXTRATO DO CONTRATO NS 102/2024

PREFEITURA MUNICIPAL Dt COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC:AL
OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de água mim.-ral, conforme as
especificações, quantidades e condições ronlrdas neste Contraio, Teitno de Referência e
Proposta do Preços da Contratada, valor RS: 70.180,00 (setenta mil c«mto e oitenta reais).,
CONTRATADA GÁS 00 SERTÃO LTOA. inscrita no C.N.PJ sob o n.'-' (X).870.«27/0001-56.. -
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO r» Ü12/2Ü23, AfvfPARO LEGAL: lei FedemI p- 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta dc Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) rneses. Colinas •
(MA). 10 de junho de 2024 - CONTRATANTE: Si Jardônia Viana de Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistònda Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATOS OE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N" 263/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2024.07.30.0097,
ORIUNDO OA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 063/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N'
023/2023. PARTES: Município de itapecuru-MIrim/MA. por meio da Secretaria Municipal de
Saúde c a Empresa SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de
equipametrios médico-sssistencfats a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saiide dc liapccuru Miiiin/MA. VALOR: RS 15.000,00 (quinze mil reais). DATA DA
ASSINATURA: 06/06,Q024, BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, tin Deiifeto Municipal n'
760/2020, Decretos Municipais n" 547/2017 o 548/2017. Decrelo Federaf n" 7.892/2013.
Decreto Federal n* 10.024/2019, da Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei
Crxnplemcntar n" 147/2014, e, subsldiariamsnte, da le» n* 8.566/1993, Decreto Municipal
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n' 075/2023. dc 13 de novembro de 2023/GP, e demais normas pertinentes aplicáveis.
OOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 13 - fUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UNID.
ORÇAMENTÁRIA: 1301 ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE:
10.303.0013.2.076 ■ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; ElEM,
DE DESPESA: Í.A.9D.52 - EQUIPAMENTO E MATE.RIAl PERMA.NENTE; FONTE DE RECURSO;
26O1OÜ0Ü0U - TRANS. SUS BLOCO DC ESTRUTURA. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE:
Rnimuiido índio do Br'asil Bandcir.} dc Mdo - Secretária Municipal de Saúde.
P/COKTRATADA; César Oscar VVeiier - Re{>resentanle Legal, liapccuru fvtírim - MA.

EXTRATO OE CONTRATO N* 262/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO tr 2024.07.30.0004,
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 063/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N*
023/2023. PARTES: Município dc íla,necuiu-Wlrim/MA, por meio dü Secretaria Muriicipal de
Saúde e a Empresa SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de
equipamentos médico-assistenciais a fim ce atender as demandas da Secretaria Municipal
de Saúde dc liapccuru Mirim/MA. VALOR: RS 436,80 (quatrocentos c trinta c seis rcari o
oitenta centavos). DATA DA 7\SSINATURA; 06/06/2024. BASE LEGAL; lei n' 10.520/2002, do
Decreto Municipal n' 760/2020, Decretos Municipais n' 547/2017 e 548/2017, Decreto
Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n' 10.024/2019. da Lei Complementar n* 123/2D36
alterada jjela Lei Complementar n" 147./2ai4, e. subsidiariamcnte, da Lei n* S.66Ô/1993,
Decreto Municipal n* 075/2023, do 13 de novembro de 2023/GP. e demais normas
pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO; 13 ♦ FUNDO MUNICIPAL DE
.ÇAÚDE; UNID. ORÇAMENTÁRIA; 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETC/ATMDADF:
10.122.0024.2.075 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPáXL OE SAÚDE;
ELEM. DF DFSPESA; 3.3.9Ü.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO;

15Ü0l0fl200 • RECEITA D£ IMPOSTOS E TRANS. OE IMPOSTOS ÜA SAÚDE. ASSINATURAS;
P/CONTRATANTE: Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal do
Saúde. P/CONTRATADA; César Oscar WeÜer - Representante Legal. Uapecuru Mirim -
MA

EXTRATO DE CONTRATO N" 261/2024, P.ROCESSO ADMINISTRATIVO 2034.07.30.0003.
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO Df PREÇOS N' 063/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N*
023/2023. PARTES: Iviunicipio de Hapecuru-Mtrlm/MA, por meio da Secretaria Municipal dc

Saúde e a Empresa SANA COMERCIAI DE MEDICAMENTOS LTOA. OBJETO: Aquisição de
equipamentos mcdico-assistenciais 3 fim de atender as demandas da Secretaria Municipal
dtr Saúde de Itapecuru MIrtm/fViA, VALÜK: RS IS.OifO.ÜÜ (quinze mli reais), DATA DA
ASSINATURA: 06/06/2024. BASE LEGAL; Lei n" 10.520/2002, do Decrelo Municipal n"
760/2020, Decretos Municipais n' 547/2017 e S4S/2017, Decreto Federa! n" 7.832/2013.
Oocreío Federal n* 10.024/2019, da Lei Compícmentar n' 123/2G06 aitcrada pala Lei
Complementar n' 147/2014, e, subsldlíiriameme, da Lei n' 3.666/1993, Decreto Municipal
n' 075/2023. de 13 de novembro de 2023/GP, o demais normas pertinentes aplicáveis.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA MUNICiPAl. DE SAÚDE; UMJD.
ORÇAMENTÁRIA; 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJFTC/ATIVIOADE;
1Ü.122.L'üÜ2.3.ü5S - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA OS SETORES DA SAÚDE; ELEM.
DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAF/ENTO E MATERIAL PERMANENTE; TONTE DE RECUÍtSO;
1635000000 - ROYAITIES 00 PETRÓLEO E GÁS A SAÚDE. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE:
Raimundo índio do Brasil Bandeira de f4elo • Secretário Municrpal de Saúde.
P/CONTRATADA: César Oscar Wcilcr - Representante Legal. Uapecuru Mirim - MA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 40/2023

OBJETO: AVISO Df CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO.
A Prefeitura Munjcipal de itinga do Maranhão, torna público para

conhecimento dos interessados, que a licitação na iTKídaíidnflc licitação na modalidade
Pregão E/etrónico, do tipo Menor Preço Global, objetivando REGISTRO OE PREÇOS PARA
EVENTUAL 0 FUTURA CONTR/ATAÇÃÜ DE EMPRESA ESPEC1AL-7A0A PARA PRESTAÇÃO Dt
SERVIÇOS DC RECUPERAÇÃO E fvrtEülORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE iTINGA DO MARANHÃO - MA. serA CANCELADA ern raTão de o projeto
básico não mais atender ao requisilos para execução do objeto, sendo necessário
realização de ajustes no ntesmo. Quaisquer esclarecinienlcs poderão ser feitos no prédio
onde funciona a Comissão Pemarcnlo de Licitação, das Q8;0Ü às 14:00 horas.

LUCIAND FERREIRA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Infraestrulur^ e Transportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CDNFfWO CCOl.i/2024. ORIGEM: Processo administrativo n»
0102.01/2Ü24. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica Ns 001/2024 CONTRATANTE:
Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de Saúde, inscrita ro CKP):
01.612.337/0001-12. CONTftATADA; MILENAR EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPJ n?
O3.342.Ü9O/Ü0OÍ-D7, OBJETO; contratação de serviços corriuns de ensenhana de
implantação de melhorias sanitárias domiciliarei-MSD no município de lagoa Grande do
Maranhão/MA. conformo CONTRATO DE REPASSE PJe 94RB07/2023/MCID.ADSS/CAIXA.
VALOR TOTAL: RS 2.277.313,38 (dois milhões, duzentos c setenta e sete mil, trezentos e
dezoito reis fi cinqüenta e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da
Contratação c de 14 (catorze) meses contados da data da assinatura do termo de contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 14.13.3. de 2021- DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de
2024. SIGNATÁRIOS: Município dc- Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de
Saúüe. por sua secretária Sia. Skarlet Policarpo Araújo, como Contratante e a empresa:
MILENAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, por Seu representante o Sr. Rubens Ferreira
Trindade, como Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N? 1/2024

Ü MUNICÍPIO OE LAGOA GRANDE 00 MA.RANHÃO, Estado do Maranhão,
através da Prefeitura Municipal iJe tagrra Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que farei licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: lei n'
14.133, de Iti çjc abril do 3021, Decreto Municipal riB 094/2021, de 21/12/2021, ã Ld
Complemernar rjB 123, de 14/12/2006 c alterações. OBJETO: conltaiação de empresa dc
engenírnria para implantação de melhorias sanitárias rfomiciliares • MSD no município de
Lagoa Grande do Maranhâo/MA. conforme CONTRATO DE REPASSE N»
94S8ü7/2ü23/lv1CiDADES/CAIXA. ABERTURA; 20 dc JUNHO de 2024 ãs 03:20 hs.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interôssados, na safa
da Comissão de Contratação, na Av. 1' de Maio, S/N - Centro - Lagoa Grande do
Maranhão/MA, no horário das 03:00 fís 12:00 horas. T4elefone (99) 985431337 no
endereço eletrônico www.ponnldccompmspublícas.com.br. e por c-maü:
cpl@l3g03Cfande.ma.B0v.br ou na página wwAÜagoagrandedomararthao.inB.Eov.br.

Lagoa Grande do Marnrrhão (MA). 77 de maio de 2024.
SXARLET POLICARPO ARAÚJO

Secretária Municipal de Saúde
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